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VIX
SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACA

PREGÃO ELETRÔN ICO I 801 O I 2022

A VIXBOT SOLUÇÓES EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n'

21 .997 .15510001-14 por intermédio de seu (a) representante legal o (a) Senhor (a) lvlarina

Nova da Costa lvlendes, portador (a) da Carteira de ldeniidade n" 2117819 - SSPDF e do

CPF n" 007.399.241-09, vern tempesuva e mui respeitosamente à presença de Vossa

Senhoria, com fulcro nas disposições pert nentes do Edital em epígrafe, bem como no8

parágraios 2" e 3" do artigo 41 da Lei n". 8.666 de 1993, apresentar:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

A prêsente impugnaÇão pretende AI\,4PLIAR A OFERTA DE SOLUÇÓES PARA

ESTA ENTIDADE e, assirn, afastar do presente procedlmento licitatório tudo que for feito ern

extrapolaçáo ao dlsposto nas Leis no. 8.666/93 e no 10.52A102, como também em

contraposiÇão ao eniendimento conso dado do Íribunal de Contas da Uniáo - TCU ern suas

decisóes.

DO MÉRITO

Ern apertada síntese, trata-se o pTesente ieito de procedirnento licitatÓrio instaurado

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI, na modaldade Pregão, forma Eletrônica,

tipo/critério de julgamento 'lvlenor PreÇo por ltem".

Destade, traz-se à baila a regra estabelecida no 13.1.1. PRAZO DE ENTREGA, /,
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'13.1.1 - Fornecer o obieto de acordo com as especlficaÇÕes e quantitaivos

estabelecdos neste Edital, na Droposta de precos vencedora do certarne e no

ternro de contrato, obriqando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conformels)

Írela CONTRATANTE. dentro do prazo máximo de dois dlas. a contar da data da

notificaÇãoi"

Data md\ima ven/a o prazo de 02 (dois) dias úleis dêterminado no Subitem 13.'1.1

é excessivamente exíquo e vai de dêsencontro ao bom-sênso e aos Drincípios

informadores de toda e qualouer licitacão, que determinam que a disputa seja ampla.

Assin], so cita-se a ava iação e a compreensáo desta Douta Com ssão de L citaçáo.

llustrando a quêstáo do cerceamento à ampla competitividade e isonomia. a

lmpuqnante tem sua sede localizada na capital Íêderal, a muitos quilômetros do

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI. Com efeito. o prazo estiDulado dê 02 (dois)

dias úteis seria manifestamente insuficiente para o procedimênto de remessa

inviabilizando. por sua vez. a Darticipacáo da lmpuqnante no certame. caso se

adiudicatária.

A exioênc a de oue os produtos seiam enireques em olazo exíquo aDós o receb mento

da AutorizaÇáo de Fornecimento/Nota de Emoenho é irreqular lma vez oue tal medida

restÍ 1oe o universo dos icta^tes, or.v'.eqianoo aoenas os cometc'antes loca's.

Na fixaçáo do prazo de entrega do produto, deve-se levar em consideraÇão a questâo

da localização geográfica do órgão liciiante, de forma a permitlr que o maior nÚrnero de

interessados tenha condições de participar da licitaçâo, garantindo a ampla concorrêncla e a

isonomia entre as llc tantes.

Deve-se obseTvar, ainda, o tempo que o licitante vencedor disporá entre o

recebimento da ordem de con]pra/ernpênho e a efet va entrega dos materiais, considerando
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o seguinte sistema operaclonal: separaÇão dos produtos licitados, carregarnento

deslocamento da sede da empresa aié a sede da Autoridade Demandante.

A tltulo ilustrativo, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se manifestou em

decisáo liminar, lr) verbisl

"Í,.,1 se moslra desarrazoada e excêssiva. comprometendo o carátêr competitivo do
certame. iá oue contribui para afâstar potenciais fornecedoíes. incapazês dê assumir tais
obriqacoes em razào dâ distáncia entre suas sedes e o municipio. oíivilêoiando apenas os
íornecedores locâis. o ouê contraria o disposto no inciso I dô §1'do art. 3'da Lei n"

9.§§.019.!
lDenúncia n'862.524 - Rêtator: Consêlhêiro Cláudio Couto Terrâo. sessão de iulqamênto
para rêferêndo pêla Primêirâ Câmara em Íôl11l20'11).

Ademais a Egrég a Corte de Contas das União também consolidou entendimento, no

Acórdáo no.2ÁÁ112017 de que. m !ê/bÀ

Ainda no mesmo sentido, conforme enunciado firmado no Acórdão no. 330612014 -
Plenário:

REPRESENTAÇÃO POSS VEIS RREGULARIDADES E[,1 EDIÍAL DE LICITAÇÃO
CONCESSÁO DE [/]EDIDA CAUTELAR ESCLAREC I/ENTOS LNSUFICIENTÉS PARA ELLDIR
PARTE DAS RREGULARIDADES SUSCTADAS PBOCEDENCIA PARCIAL RESTRIçÃO DO
CARÁTER CoI\,1PETIT Vo. ANULAÇÁo Do CERTA ]E RÉVOGAÇÃO DA I\IEDIDA CAUTELAR,
CIÊNCIA AROUIVAI\4ENTO. @
certame devem sêr obieto dê adequâda íundamentacão, baseada em estudos prévios à
licitacâo que indiquem a obriqatoriedâdê dê inclusão dê tais rêqras para âtender às

d
culminarâm êm êfetivo preiuízo à compêtitividade do certame.r'

Não se mostra razoável que a Administração

suas obrigações pautada em miniri'ro planejamento

súbitas necessidades colocando-as em eterno

demandas em prazo demasiado exíguo.

Pública, a quem compêtê o êxercício de

submeta empresas com quem contrata a

estado de prontidão para aiender a
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A exigência rehatada no Subilem 13.1.1, sem a menor dúvida, afronta a

competitividade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos principios nsculpidos no

artigo 3o da Lei no. 8.666/93, da Lei n'. '10.520/02, da Lei n". 10.024lí9 e, ainda, no inciso XXI

do artigo 37 da Constitujçâo Federal.

"Lêi n'. 8.666/93, art. 3e. A licitação destina-s€ a garantir a observânciâ do principio
constitucional da isonomia, a selecão da proposta mais vantaiosa para a administracão e a
promocáo do desenvolvimento nacional sustêntávêl ê será procêssada e iulgada êm esÚita
conformidade com os princípios básicos clâ leoalidade da imoêssoalidade. dâ morâlidade
dâ ioualdâ.Ie, da publicidade, da pÍobidade administrativâ, da vinculaçáo âo instrumento
convocatório, do,ulgamento objetivo ê dos que Ihes são corrêlatos "
"Lêi n', 10.024/19, Princípios
Art. 2' O prêqão. na forma elêtrônica, é condicionado aos orincíDios da leqalidadê. da
impêssoalidade, da moralidadê, dâ iqualdade, da publicidade, da êÍiciência, da probidadê
administrativa, do desenvolvimento sustenlávê1, da vinculacao ao instrumênto
convocatório, do iuloâmênto obietivo, da râzoaUiljlbdg, da comDetitividadê. da
propoícionalidade ê aos que lhes sáo corrêlatos.
§ 1" O princíDio do clesenvolvimênto sustentável sêrá observaalo nas etaDas do orocesso de
contratacão. em suas dimensões êconômica. social. ambiental € cultural. no minimo com
base nos planos dê qestáo dê loqistica sustêntávêl dos órqãos e das entidades.
§ 2" As normas disciplina.loras da licitâcão sêráo intêrpr€tadâs em favor da amoliacâo da
disputa êntre os interêssados. resouardâdos o interêsse dâ âdministracão o orincíoio da
isonomia. a finalidadê e â seouranca da contratacão."
"CF/88, art.37, inc. XXI - rêssalvados os casos êspecificados na legislação, as obras,
serviços, compras ê alienações serão contratados mêdiante processo dê Iicitâçáo pública
que assequrê iouâldade dê condicões a todos os concorrentes, com cláusulas que

êstabeleçam obrigaçóes de pagamênto, mantidas as condiçõê§ êfêtivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências dê qualiÍicaçáo técnica e econômica
indispênsáveis à garantia do cumprimento das obrigações "

E costumeiro em licitaçôes, por ser iempo justo, razoável, e que não prejudica a

concorrência o prazo de 30 (iinta) dias para entrega dos materiais (prazo considerado como

de entrega imediata). O prazo de 15 (quinze) dlas corrldos já é tido pela iurisprudência como

prazo emergencial e que deve ser justificado pelos órgáos públicos.

Notório que o principal objetivo dos procedimentos licitatórios e a prevalência do

interesse público mormente em se levando em conta o Princípio da lndisponlbilidade dos

lnteTesses da Administração Pública. Asslm o Administrador PúbLico deve buscar obter

produtos de maior qualidade pelo menor preÇo possíve, concedendo, pois, prazo razoável

que permita um planejamento por parte da Admlnlstração de forma a nunca ocorrer a falta do

mater al-
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No caso em tela, o prazo concedido para entrega dos materiais é exiguo e seu

cumprimento inexequíve. Tal prazo não comporta, sequer o tempo de logística.

Quando desproporcional, o prazo do Edital para a entrega da mercadoria resulta em

d minuição da concorrência, visto que apenas os fornecedores localizados em êxtrema

proximidade do local de entrega podem participar; ademais, os prazos de entregas muito

curtos importam em considerável aumento no custo de transporte.

Deve se considerar, ainda, o fato de que o órgão llcitante têm de embutir no preço dos

seus produtos os riscos decorrentes da aplicação de eventuais multas por atraso na entrega,

visto que um prazo muito curto náo permte que seja realizado o despacho com o devido

cuidado, nem a ocorrênc a de eventuaLidades como interrupÇões nas estradas - a nda mais

em se levando em conta a corrente crise pandêmica ocasionada pelo CoronavÍrus, que têm

obstado o tráfico escoffeito de mercadoda pelas rodovias nterestaduals em âmbito nacional.

Nesse passo, concLui-se que há ilegalidade e restrição de compeUtividade por

exigência, indevida, de entrega dos maieriais no exíguo ptazo de 02 (dos) dias Útei§,

trazendo como consequência prejuízo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI devido a

dminuição da competitiv dade, dificultando ao Poder Públlco a oportunidade ter acesso à

proposta, de Íato, mais vantajosa.

Como sabido, os procedimentos licitatórios iêm por finalidade precípua a obtençáo da

proposta mals vantajosa. Firme neste norte, a Administraçáo Públlca deve envidar esforços

no sentido de não mitar a participaÇão de compeUdores nos proced mentos licitaiórios,

observando neste os princípios que o regern, notadamente o da legaljdade nsculpido no

inciso ll do artigo 5" da novel Carta l\,4agna.

''Art. 5" Todos sáo iguais perante a lêi sêm d slinçáo de quaquer nâtureza, gaíantndo_sê aos
brasileiros e âos estrange ros residenies no País â involâb lidade do d reito à v da, à liberdade, à

igualdade, à segurança e â pÍopÍredâde nos termos seguintesl
ll - ninouém será obriqado a fazer ou dêixaí de fazer alouma coisâ senão em virtudê de lei:"

Dada a prerrogat va da Administração Pública de, sempre que necessário, exercer seu

poder de autotuie a, podendo rever e reformar seus atos, a lmpugnanie sugere o aditamento

vrxBoÍ-soluçõês em lórormáí.á Ltda - EPp

CNPI: 21.997.1sslm01-14
Telêronê: (61) 3046.9990

Eúdêrêço:5ÀÂNquadrâ01N!1035-Pâftê"3"-Zonalndusíla 3Eíiã-0F
E-m.lrr yt!b9!fu]!!sl!!!t E ou Lk ta.âô(ôvixbôt.côm.br



<íNrc/À

!dt."-190Pl x
Pt, .L'

da redação do Subitem 13.'1.1 do Edital, de Íorma a se aumentar o prazo de entrega do

obleto, por parte dos licitantes, para 30 (trinta) dias.

lsso de forma a se permitir, em um viés ótimo a vlablidade de rcalizaçáo do certame

lic tatório em prestigio ao máximo grau de competit v dade entre os llcitantes - "máximo grau"

que não apenas se espera, mas que também é imposto ao pe a Le -, e sso, saliênte-se, em

respeiio a ioda as demais ex gências e especlÍcaçóes técnicas con§tantes no Edital.

Cumpre destacar, ainda, que o presente certame está passÍvel de ser anulado pelo

Poder Judicádo, caso Vossa Senhoria mantenha, data maxima venla, a lndevlda exlgência.

Caso náo haja a supressão da exigência ora guerreada, - o que se admte apenas por

cautela e amor ao debate -, o presente procedimenio licitatório pode ser suspenso e/ou

anulado, por meio de Ação Declaratória de Nuidade de Ato Administrativo no âmbito do

Tribunal de Justiça do Estado e de RepresentaÇão frente ao Tribunal de Contas do Estado, o

que não se deseja, mas, se nêcessário, far-se-á

. DO PEDIDO

Anie as razões expostas supra, bêm como do dever do Lustre Pregoeiro(a) e demais

membros da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI de zelar pelo fie cumprimento das

disposiÇões edtalcias e legais pertinentes ao saudáve desenvolvimento do certame

liciiatório, e dada a prerrogativa da Admlnistração Pública de, sempre que necessáÍio,

exercer seu poder de autolute a, podendo rever e reformar seus atos, a lmouqnanle sugere

o aditamento da redacão do Subitem í3.í.1 do Edital. de forma a se aumentar o prazo

de entreqa do obieto. por parte dos licitântes. para 30 (trinta) dias ou. oêlo menos.

15(quinzê) dias. viabilizando assim. uma melhor prestacão do servico
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Terraos em que pede e espera deÍerimento.

Brasíl a/DF, 27 de )unho de 2022.

,!n*rr,r?*
MARINA NOVA DA COSTA MENDES

DIREÍORA
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